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PORTARIA N.º 47, DE 18 DE ABRIL DE 2022.

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIP
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 67 da Lei n.º 8.666/93, 
e demais normas que regem a matéria, 

A continuidade ao cadastramento da Obra de Reconstrução de Muros de Contenção em Gabião, firmada 
007/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL e a empresa JPR CONSTRUTORA LTDA, bem como, 
atendendo a solicitação nos autos do Processo Administrativo n° 002163/2022, faz
que será designado pela Contratante através de portaria municipal;
 

Art. 1º Designar o servidor público municipal Sr. VICTOR COLLI ZERBONE, matrícula n.º 040282, Engenheiro Civil, CREA n° 
037377/D, para fiscalizara execução do Contrato n.º 007/2022, 
da Lei n.º 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito 
Rio Novo do Sul/ES, 18 de abril de 2022. 

 

PORTARIA N.º 48, DE 18 DE ABRIL DE 2022.
 
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO FISCAL DO CONTRATO DE 
N.º 050/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

DE 18 DE ABRIL DE 2022. 
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO FISCAL DO 
CONTRATO DE N.º 007/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, 
0 da Constituição Federal, art. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 67 da Lei n.º 8.666/93, 

CONSIDERANDO 
A continuidade ao cadastramento da Obra de Reconstrução de Muros de Contenção em Gabião, firmada 
007/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL e a empresa JPR CONSTRUTORA LTDA, bem como, 
atendendo a solicitação nos autos do Processo Administrativo n° 002163/2022, faz-se necessário a nomeação de fiscal do contrato, 

e será designado pela Contratante através de portaria municipal; 

RESOLVE 
º Designar o servidor público municipal Sr. VICTOR COLLI ZERBONE, matrícula n.º 040282, Engenheiro Civil, CREA n° 

037377/D, para fiscalizara execução do Contrato n.º 007/2022, como Engenheiro de Fiscalização da Obra, em consonância ao art. 67 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ABRIL DE 2022. 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO FISCAL DO CONTRATO DE 
N.º 050/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Nº. 390 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO FISCAL DO 
CONTRATO DE N.º 007/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

S, usando de suas atribuições legais, 
0 da Constituição Federal, art. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 67 da Lei n.º 8.666/93, 

A continuidade ao cadastramento da Obra de Reconstrução de Muros de Contenção em Gabião, firmada através do Contrato n.º 
007/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL e a empresa JPR CONSTRUTORA LTDA, bem como, 

se necessário a nomeação de fiscal do contrato, 

º Designar o servidor público municipal Sr. VICTOR COLLI ZERBONE, matrícula n.º 040282, Engenheiro Civil, CREA n° 
como Engenheiro de Fiscalização da Obra, em consonância ao art. 67 

 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO FISCAL DO CONTRATO DE                 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e 
demais normas que regem a matéria, 
 
CONSIDERANDO que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei nº. 
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; e 
 
CONSIDERANDO o Contrato n.º 050/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL e a EMPRESA TEO ALVES 
SERVIÇOS E EVENTOS – LEANDRO OZA ALVES, cujo objeto trata-se da contratação de empresa para fornecimento de 
decoração para 17 (dezessete) eventos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Rio Novo 
do sul. 

RESOLVE 
Art. 1º Designar a servidora pública municipal Sra. Pâmela Koppe Ferreira - Coordenadora do CRAS, como fiscal do Contrato n.º 
050/2022, em consonância ao art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul/ES, 18 de abril de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º 49, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
 

AUTORIZA O SETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO A DAR BAIXA NO BEM 
TOMBADO SOB O N.º 2123, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 001871/2022, originado do Ofício n.º 13/2022, expedido pela Diretora da EMEF 
“BODART JÚNIOR” solicitando a baixa do bem tombado sob o n.º 2123, e a posterior manifestação do Setor de Almoxarifado e 
Patrimônio deste Município solicitando a elaboração da competente Portaria autorizando o pedido; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica o Setor de Almoxarifado e Patrimônio autorizado a baixar o bem tombado sob o n.º 2123, sendo um Freezer horizontal 
da marca Eletrolux, 02 tampas, 385 litros, localizado na EMEF “BODART JÚNIOR”, pelo motivo de ter sido equivocadamente 
registrado no patrimônio municipal, devendo ser o mesmo restituído à “Fábrica de Picolés e Sorvetes Anjos”, conforme descrito nos 
autos do Processo Administrativo n.º 1871/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul/ES, 19 de abril de 2022. 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI

   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação 

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA

Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito
 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 

Prefeito 

************** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


